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AGRAVO INTERNO. AÇÃO DE CANCELAMENTO DE INS-
CRIÇÃO NO SERASA C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO.  DESCONTO 
EFETIVAMENTE  REALIZADO  NO CONTRACHEQUE DA 
PROMOVENTE.  QUITAÇÃO  EVIDENCIADA.  POSSÍVEL 
DEFEITO NO REPASSE. INSCRIÇÃO DO NOME DA AU-
TORA NOS CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO 
PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  ILEGALIDADE.  INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO  5º  §  2º  DA LEI  Nº  10.820/2003, 
QUE  DISPÕE  SOBRE  RECOLHIMENTO  DE  PRESTA-
ÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO. RESPONSABILIDA-
DE PELO ILÍCITO  EXCLUSIVA DA ENTIDADE  BANCÁ-
RIA. DANO MORAL INSUBSISTENTE. DEVEDORA CON-
TUMAZ. SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA.  MODIFICAÇÃO  DA  SENTENÇA.  IMPROCEDÊNCIA 
DA DEMANDA COM RELAÇÃO À PATOSPREV. EXCLU-
SÃO DA CONDENAÇÃO RELATIVA AO ABALO PSÍQUI-
CO. RATIFICAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA.  SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA.  APLICAÇÃO DO ARTIGO 21 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. UTILIZAÇÃO DO ARTIGO 
557, §1º- A DO CPC. PROVIMENTO DO APELO. MANU-
TENÇÃO. DESROVIMENTO DA SÚPLICA REGIMENTAL.

- “§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento  
mensal do empréstimo, financiamento ou arrendamento te-
nha sido descontado do mutuário e não tenha sido repassa-
do pelo empregador, ou pela instituição financeira mantene-
dora, na forma do § 5º, à instituição consignatária, fica esta  
proibida de incluir o nome do mutuário em cadastro de ina-
dimplentes.”  (Lei     10.820/2003 - Redação dada pela Lei nº   
13.097, de 2015)
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art52
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13097.htm#art52


 



Agravo Interno nº 0000802-81.2010.815.0251

-  “AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.  
CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  INSCRIÇÃO.  NOTIFI-
CAÇÃO PRÉVIA.  AUSÊNCIA.  DANO MORAL. DEVEDOR 
CONTUMAZ. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 385/STJ.1. O recor-
rente, embora não tenha sido notificado previamente da ins-
crição de seus dados em cadastro de inadimplentes, mos-
trou-se devedor contumaz, incidindo, no caso, a Súmula 385  
desta  Corte.2.  "Da  anotação  irregular  em  cadastro  de  
proteção ao crédito, não cabe indenização por dano mo-
ral, quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o  
direito  ao cancelamento."  (Súmula 385/STJ).  3.  Agravo 
regimental  a que se nega provimento.” (STJ -  AgRg no Ag 
1302159/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA 
TURMA, julgado em 20/02/2014, DJe 05/03/2014) (grifei)

VISTOS,  relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível  do Egrégio Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto por Avani Torres de Lucena, em face 

de decisão monocrática desta Relatoria, prolatada às fls. 341/343v, que deu provimento 

ao apelo interposto pela agravada, nos autos da “Ação de Cancelamento de Protesto c/c 

Indenização  por  Danos  Morais”,  julgando  improcedente  a  demanda  com  relação  à 

Patosprev  e  imputando  a  responsabilidade  pelo  ilícito  constante  na  inicial  ao  Banco 

Paraná, restando mantida a tutela antecipada concedida. Ainda, excluiu da sentença a 

condenação atinente aos danos morais e aplicou a sucumbência recíproca.

Nas razões recursais,  às fls.357/365, a agravante pugna pela reforma da 

decisão monocrática, sustentando a responsabilidade objetiva da PatosPrev, bem como a 

ausência de mora contumaz.

É o relatório.
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VOTO

Embora o Agravo Interno possua o chamado efeito regressivo, que permite 

ao julgador reconsiderar a decisão monocrática agravada antes de apresentar os autos 

em sessão de julgamento, mantenho, em todos os termos, o  decisum  ora vergastado, 

pelas razões nele expostas.

Vislumbro não merecer acolhimento o pleito declinado através da presente 

irresignação,  uma  vez  que  a  decisão  recorrida  encontra-se  em  sintonia  com  a 

jurisprudência  pacífica  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  e  desta  Corte  de  Justiça, 

comportando julgamento  monocrático,  à  luz  do  disposto  no artigo  557,  §1º-A,  da  Lei 

Adjetiva Civil.

Logo, não haveria óbice ao julgamento singular proferido por este Relator, 

razão  pela  qual  utilizo-me  dos  fundamentos  da  decisão  objurgada  para  decidir  esta 

Súplica, os quais passo a transcrever em sua integralidade, vejamos:

“Inicialmente, importa registrar que é fato incontroverso o efetivo  
desconto realizado no contracheque da aposentada das parcelas 
do  empréstimo  consignado,  portanto,  afigura-se  patente  a  
ilegalidade da inclusão do seu nome nos cadastros inadimplentes,  
uma vez que não deu causa a tal fato.

Dito isto, conclui-se que a questão a ser resolvida no presente re-
curso cinge-se à averiguação da responsabilidade pelo ilícito aci-
ma apontado, já que o Banco indica como sendo da instituição  
previdenciária, e esta, por sua vez, aponta a entidade bancária,  
haja vista o descumprimento da norma de rege a matéria.

Pois bem.

Depreende-se dos autos que foi o Banco Paraná que inseriu a de-
mandante nos registros negativos de crédito, conforme demons-
tram os documentos de fls.15 e 204.   

Inobstante a financeira/apelada afirmar que só praticou o ato dis-
cutido em razão da omissão da Patosprev no repasse dos valores  
descontados, tal fato não exclui a sua responsabilidade no ocorri-
do, haja vista os termos da legislação  pertinente ao litígio, Lei nº  
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10.820/2003,  especificamente  em seu  art.  5º,  §  2º,  que  assim 
dispõe:

“§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal  
do empréstimo, financiamento ou arrendamento tenha sido des-
contado do mutuário e não tenha sido repassado pelo emprega-
dor, ou pela instituição financeira mantenedora, na forma do § 5º,  
à instituição consignatária, fica esta proibida de incluir o nome do  
mutuário em cadastro de inadimplentes.”  (Lei 10.820/2003 - Re-
dação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

Ora, deveria o Banco ter se certificado sobre a quitação das par-
celas, ou não, pela mutuária, antes de penalizá-la com a restrição  
creditícia.

Desse modo, o apelado agiu em desconformidade com a Lei que 
regulamenta o desconto de prestações em folha de pagamento,  
sendo seu o encargo pelo ilícito praticado.

Nesse contexto, caso realmente não tenha havido o repasse, não 
sendo necessário para o desfecho da presente querela perquerir  
acerca da questão, já que a causa de pedir é a inscrição indevida  
no serasa em razão de dívida quitada, a providência viável, ainda  
segundo a norma supracitada, art.5º, § 3º, seria o ajuizamento de  
ação de depósito,  em face da Patosprev, e não a inscrição do  
nome da demandante no cadastro dos maus pagadores, veja-se:

“§ 3º Na hipótese de ocorrência da situação descrita no § 2º, é ca-
bível o ajuizamento de ação de depósito, nos termos do Capítulo 
II do Título I do Livro IV da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973  
- Código de Processo Civil, em face do empregador, ou da institui-
ção  financeira  mantenedora,  se  responsável  pelo  desconto,  na  
forma do § 5º, e de seus representantes legais”  (Redação dada 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

Assim, restou acertada a ratificação na sentença da tutela anteci-
pada concedida às fls.174/175, que impôs ao Banco Paraná a ex-
clusão  do nome da requerente  dos registros de inadimplentes,  
sob pena de multa diária.

Todavia, no tocante à indenização por dano moral fixada, entendo  
que o decisório de primeiro grau merece reforma.

Verifica-se  do  caderno  processual,  especificamente  às  fls.204,  
que a promovente possui outras restrições além das que estão 
sendo  agora  discutidas,  inseridas  pelo  Banco  do  Brasil  e  pela  
Energisa.
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Nesse diapasão, segundo o entendimento da Corte da Cidadania,  
quem possui legítimos registros nos órgãos de restrição ao crédi-
to, não pode se sentir moralmente ofendido por inserções posteri-
ores, restando descaracterizado o abalo psíquico indenizável.

O referido posicionamento ensejou a Súmula 385 do STJ, que as-
sim preconiza:

"Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não  
cabe indenização  por  dano moral  quando preexistente  legítima  
inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento". 

A título complementar, colaciono pertinentes julgados do referido  
Tribunal: 

“AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  
CADASTRO DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO. NOTIFICAÇÃO 
PRÉVIA.  AUSÊNCIA.  DANO MORAL.  DEVEDOR CONTUMAZ.  
INEXISTÊNCIA. SÚMULA 385/STJ.1. O recorrente, embora não  
tenha sido notificado previamente da inscrição de seus dados em  
cadastro  de  inadimplentes,  mostrou-se  devedor  contumaz,  
incidindo, no caso, a Súmula 385 desta Corte.2.  "Da anotação 
irregular  em  cadastro  de  proteção  ao  crédito,  não  cabe  
indenização  por  dano  moral,  quando  preexistente  legítima 
inscrição,  ressalvado  o  direito  ao  cancelamento."  (Súmula  
385/STJ). 3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ -  
AgRg  no  Ag  1302159/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  
GALLOTTI,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  20/02/2014,  DJe 
05/03/2014) (grifei)

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
CANCELAMENTO DE REGISTRO EM ÓRGÃO RESTRITIVO DE 
CRÉDITO  DEVEDOR.  AUSÊNCIA  DE  NOTIFICAÇÃO.  
DEVEDOR  CONTUMAZ.   AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO 
PROVIDO  COM  APLICAÇÃO  DE  MULTA.  1.  "Da  anotação  
irregular  em  cadastro  de  proteção  ao  crédito,  não  cabe  
indenização  por  dano  moral,  quando  preexistente  legítima  
inscrição,  ressalvado  o  direito  ao  cancelamento".  (Súmula  
385/STJ).  2.  Agravo regimental  não provido,  com aplicação  de  
multa.”  (STJ -  AgRg no REsp 1356572/RS,  Rel.  Ministro  LUIS  
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,  julgado  em 05/03/2013,  
DJe 12/03/2013) (grifei)

Desse modo, embora o Banco seja o responsável pelo ilícito ocor-
rido, não subsiste o dever de indenizar,  pelas razões acima ex-
postas. 

Considerando,  a existência de vencedores e vencidos,  aplico a  
sucumbência  recíproca,  nos termos do artigo 21 do Código de  
Processo Civil,   devendo os ônus processuais serem repartidos  
entre a autora e a Instituição bancária demandada, haja vista a  
improcedência da ação com relação ao órgão previdenciário.
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Diante do exposto, utilizo-me do art.  557, §1º-A da Lei Adjetiva  
Civil, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,  
para  PROVER  O  RECURSO,  julgando  improcedente  a  
demanda  com  relação  à  Patosprev  e   imputando  a  
responsabilidade pelo  ilícito  constante  na  inicial  ao  Banco  
Paraná, restando mantida a tutela antecipada concedida. Ato  
contínuo,  excluo  da  sentença  a  condenação  atinente  aos 
danos morais e aplico a sucumbência recíproca, nos termos 
acima delineados, ressaltando que a autora encontra-se sob  
os auspícios da Justiça Gratuita.”(fls. 342/343)

 

Ante o exposto, estando a decisão combatida amparada por jurisprudência 

pacífica  desta  Corte  e  Do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  bem  como  levando  em 

consideração que o agravante não trouxe razões suficientes a mudar o posicionamento 

exposto, mantenho o julgamento refutado, em todos os seus termos. 

Assim, NEGO PROVIMENTO ao Recurso Regimental. 

É como voto.  

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmº. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz 
convocado em substituição ao Exmo. Des. Leandro dos Santos) e o Dr. Ricardo Vital de 
Almeida (Juiz convocado em substituição a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra 
Cavalcanti).

Presente  à  sessão  a  Drª.  Janete  Maria  Ismael  da  Costa  Macedo, 
Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pes-
soa, 06 de outubro de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

                                                       

J/14
J/01 R 
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